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0  Povo  do  }'.qunicli)io  de  Ubá,  pelos  seus  Vereadoi.es,   aprovou  e

eu  sanciono  a  seguinte  lei!-

Art.  1Q  -  Fica  o  Poder  Executlvo  autorizado  a  conceder uma  sub-

ven§ão  enual  de  CrS.  6.000,00  (seis  mil  cruzeiros)  á  Soeiedade  mi  -

siceLl  "Cora§ão  de  Jesus",   desta  cidade.

Art.  2Q  -  Esta  subvenção  correrá  por  conta  de  dot,ação  pr6prla

a  ser  incluída  em  or§amento.

Art.  3g  -  Revgg-n-se  as  disposi§ões  en  cont,rário,  entrando  e8-

ta  lei  em vlgor  a  peirtir  do  dla  lQ  de  janeiro  de  1962.

MANDO,  portanto,   a  tôdas  as  autorldades  a  quem  o  conheclmento

e  execu§ão  desta  lei  per`encer,  que  a  cumpram  e  a  fa§am  cumprir  tã.

1ntelramente  cozno  neia  se  contém.

Prefeitura mnicipal de ubá,jDde +a##      de l96i

Prefeito  Municipal

S®cretário


